
CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAÁBIRA 
A VOZ DO POVO TABIRENSE 

PORTARIA Nº 040, de 03 de novembro de 2025. 

A Presidenta da Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a Srº. BRUNA JUSTINO DE SENA uma Gratificação de 

Função de 100% (cem por cento), conforme o & 5º do Art.1º da Resolução 004/2023 

de 17 de outubro de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

PUBLICADO EM 
23 l 14 12025 

À : 

| DAVANNEATÁVICA 
Quitéria M* da Silva S. Álves 

SECRETÁRIA 
Mat. 017-1 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro] Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabiraQgmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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